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Concede reposição e aumento salarial aos 
servidores públicos municipais ativos, inativos, 
pensionistas, do quadro do Magistério e cargo em 
comissão do Município de Sarandi, e dá outras 
disposições. 

~---- Servidor 
---------~ 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER 
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 1° Fica concedido o percentual de 16,52% 
{dezesseis vírgula cinquenta e dois por cento) sobre o salário-base do mês de 
dezembro de 2021, aos servidores públicos municipais ocupantes dos cargos de 
provimento efetivo ativos, inativos, pensionistas, bem como aos servidores do 
quadro do Magistério e cargos de provimento em comissão, sendo referente à: 

1 - Reposição salarial de 10,16% (dez vírgula 
dezesseis por cento), conforme o disposto no inciso X do Art. 37 da Constituição 
Federal, a partir de 01 de janeiro de 2022, observado o disposto no Art. 2° desta 
Lei, sendo utilizado o Índice Nacional de Preço ao Consumidor (INPC), conforme 
o disposto no § 2° do Art. 33 da Lei nº 2. 704 de 19 de julho de 2021 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; 

li - Aumento salarial de 6,36% (seis vírgula trinta 
e seis por cento), conforme o disposto no Art. 34 da Lei nº 2. 704 de 19 de julho de 
2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 2° A referida reposição não se aplicará: 
1 - ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Municipais com base nas disposições fixadas a partir da Lei nº 2.636 de 09 de 
outubro de 2020, referente aos subsídios dos mesmos; 

li - aos Vereadores, com base nas disposições 
fixadas a partir da Lei nº 2.635 de 09 de outubro de 2020, referente aos subsídios dos mesmos. 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias de cada Poder e 
suplementadas se necessário. 

Art. 4° Ficam expressamente revogadas as Leis 
nº 2.673, de 21 de Janeiro de 2021, e 2. 751, de 26 de outubro de 2021. . 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua I publicação com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2022. 
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PAÇO MUNICIPAL, 18 de janeiro de 2022. 

Prefeito Municipal 
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